
A Assembleia Representativa da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas, 
presidida por Joaquim Camilo, reuniu-se no passado dia 9 de janeiro, no 
Palacete do Salitre. Durante a sessão, foi aprovado, por unanimidade, o Plano 
de Atividades e o Orçamento para 2025, bem como todos os seus Regulamentos, 
que serão publicados em Diário da República e divulgados no website da Ordem.

O Bastonário expressou o seu agradecimento pela confiança depositada no 
trabalho que tem sido desenvolvido pelo Conselho Diretivo até ao momento e no 
plano de atividades aprovado para o ano de 2025. Reforçou o compromisso de 
“uma Ordem transparente, rigorosa e financeiramente saudável, que continua 
a defender os direitos e interesses dos seus membros, garantindo sempre o 
interesse público “.

Aprovação do Plano de Atividades 
e Orçamento para 2025

Encontra-se disponível no website da Ordem, em Consultas Públicas, 
os contributos da Ordem relativamente:

• Proposta de transposição para o ordenamento jurídico nacional da 
Diretiva (UE) 2022/2464 de reporte da sustentabilidade (Corporate 
Sustainability Reporting Directive - CSRD) e,

• Projeto de Regulamento da CMVM, sobre os Indicadores de Qualidade 
da Auditoria.

Encontram-se publicados no website da Ordem, os Regulamentos aprovados 
na Assembleia Geral, para consulta. Aguarda-se a homologação pela tutela do 
Regulamento de Exame e Inscrição e o Regulamento de Estágio. Encontra-se 
disponível junto aos Regulamentos publicados, as FAQs para o esclarecimento  
de dúvidas.

Está em consulta publica o projeto de alteração ao GAT 18. Este projeto de 
GAT foi aprovado em reunião do Conselho Diretivo de 22 de janeiro de 2025 e 
remetido para discussão pública na presente data, convidando-se todos os 
interessados a submeter quaisquer comentários ou observações para o endereço 
do departamento técnico: tecnico@oroc.pt até ao próximo dia 25 de fevereiro 
de 2025. Para mais informação consulte a circular nº 4/2025 da Ordem dos 
Revisores. 

O IAPMEI e a Ordem dos Revisores Oficias de Contas acordaram os termos da 
intervenção dos Revisores Oficiais de Contas, para a emissão de um relatório de 
procedimentos acordados, para o apuramento da classificação de uma entidade na 
categoria das micro, pequenas e médias empresas (PME). Para mais informação 
consulte a circular nº 5/2025 da Ordem dos Revisores.
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  Portaria n.º 14/2025/1 - Diário da República  
n.º 13/2025, Série I de 2025-01-20

Altera a Portaria n.º 324/2017, de 27 de outubro, que fixa os encargos a suportar 
pelas entidades empregadoras com a verificação da incapacidade para o trabalho 
dos respetivos trabalhadores, mediante a realização de juntas médicas ou através 
da verificação domiciliária da doença.

Consulte o documento aqui.

  Portaria n.º 14/2025/1 - Diário da República  
n.º 13/2025, Série I de 2025-01-20

Altera a Portaria n.º 324/2017, de 27 de outubro, que fixa os encargos a suportar 
pelas entidades empregadoras com a verificação da incapacidade para o trabalho 
dos respetivos trabalhadores, mediante a realização de juntas médicas ou através 
da verificação domiciliária da doença.

Consulte o documento aqui.

  Portaria n.º 6-A/2025/1 - Diário da República  
n.º 3/2025, Suplemento, Série I de 2025-01-06

Procede à atualização anual das pensões de acidentes de trabalho para o ano de 
2025.

Consulte o documento aqui.

  Decreto-Lei n.º 112/2024 - Diário da República 
n.º 246/2024, Série I de 2024-12-19

Atualiza o valor da retribuição mínima mensal garantida para 2025

Consulte o documento aqui.


